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PORTARIA Nº 26, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1983
DR. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n° 729, de 29/agosto/70, - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piquete-, e, seus artigos 114 e 144 e § 1°;
Considerando não ser possível, por necessidade de serviço, que a funcionária Srta. Margarida Francisco de Souza, goze dentro do corrente ano o período de férias relativo a 1982 e, por exigüidade de tempo, o referente a 1983;
Considerando que, também por necessidade de serviço, não ser possível que os Srs. funcionários Ernani Beckmann E Celso Ramos Da Silva complementem seus respectivos períodos de férias referentes a 1983 dentro do ano em curso;
RESOLVE:
a) Conceder à funcionária Srta. Margarida Francisco de Souza – Escrituraria-, suas férias regulamentares relativas a 1982, à partir do dia 2 de janeiro até 31 de janeiro de 1984, devendo o período referente a 1983 ser gozado em época oportuna;
b) Transferir para o período de 02 de 19 de janeiro de 1984 o restante das férias (18 dia)s a que fez jus no exercício de 1983, o funcionário Sr. Celso Ramos da Silva – Chefe de Secretaria, em complementação ao período já gozado conforme o constante da Portaria n° 15/83, de 15/julho/83; e,
c) Igualmente, transferir para o período de 20 de janeiro a 3 de fevereiro de 1984 as férias relativas a 1983, a que fez jus o funcionário Sr. Ernani Beckmann – Assessor Legislativo, em complementação ao período já gozado, de conformidade com o contido na Portaria n° 14/83, de 01/julho/83.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

DR. JOSÉ FAROUK RAFFOUL MOKODSI
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria no primeiro (1°) dia do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e três (1983). 
CELSO RAMOS DA SILVA
Ch. de Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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